
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

CN.P.J. 49.158.668/0001-75

www.camarabebedouro.sp.gov.br 
PROJETO DE LE! Nº 98/2022: Institui o Dia do Futebol
Varzeano no âmbito do município de Bebedouro.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
(vide art. 76 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca
da propositura em epígrafe.

 
Isto posto, passamos a dar nosso parecer.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

O artigo 30, inciso |, da CF/88 é claro ao estabelecer a competência do
Município para legislar sobre assuntos de interesse local. Assim, fácil notar acompetência
municipal para legislar acerca da matéria trazida à baila pela propositura, dado que a instituição
do Dia do Futebol Varzeano no âmbito do município de Bebedouro se insere dentre os assuntos
de interesse local. >

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO

Reforça a competência do Município s da Câmara Municipal para legislar
sobre o assunto em tela os artigos 11 e 17, |, que rezam:

ART. 11 - Compete ao Municipio legislar sobre assuntos de
interesse local, tendo como objetivo o bem-estarde sua população e o
pleno desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe
privativamente, entre outras, ...

ART. 17 - Compete à Câmara Municipalcom a sanção do Prefeito,
dispor sobre todas as matérias de competência do Município
especialmente sobre:

1 - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive
suplementando a legislação federale estadual;

Na espécie, portanto, necessário EMENDAR à propositura para eliminar do
art. 2º o encargo do Poder Executivo de promover em parceria com os representantes dos
times de futebol de várzea atividades que divulguem essa prática esportiva, sob pena de
ofensa a INDEPENDÊNCIA e HARMONIA entre os Poderes (art. 2º, da Cr/88). Assim, procedida
referida emenda, não vemos qualquer vício de COMPETÊNCIA ou LEGALIDADE que possa
desnaturaras pretensões trazidas pele propositura em foco. É nosso parecer, s.m.j.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, de de 2022.

Marcelo dos Santos de Oliveira Vagner Castro Souza Ivanete Cristina Xavier
PRESIDENTE RELATOR MEMBRO

“Deus seja louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 — CEP 14700-425 — TELEFONE: (17) 3345-9200
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 19 de agosto de 2022
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=908085J0NFD48B31, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9080-85J0-NFD4-8B31
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